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Itapeva, 29 de junho de 2023.

MENSAGEM N.o 5Ol2O23

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões

Permanentes,

Excelentíssi mos Senhores Vereadores,
Iu[. ?$8

lS

RÉCÉBIDO

Venho pelo presente encaminhar a Vossas Excelências, para

apreciação dessa Colenda Edilidade, o Projeto de Lei ora anexo que:
*DISPõE sobre as atribuições e especificações de cargos efetivos do quadro

de pessoal do Município de Itapeva."

Através do presente Projeto de Lei pretende o Executivo

Municipal promover a regularização dos cargos criados pela Lei 2.376/06.

Isso porque os cargos públicos, que consistem num conjunto de

atribuições e responsabilidades previstas na estrutura organizacional que

devem ser cometidas a um servidor, são criados por lei e providos, se em

caráter efetivo, após a indispensável realização de concurso público
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Conforme dispõe a Constituição federal e a e Lei Orgânica

Municipal, somente lei em sentido estrito, de iniciativa do Prefeito Municipal,

pode criar cargos, empregos e funções públicas municipais, descabendo a

definição das atribuições destes por decreto, regulamento ou regimento.

Nesse sentido já definiu o STF:

Contraria direito líquido e cefto do servidor público a

alteração, por meio de portaria, das atribuições do cargo que

ocupa. A inexistência de direito adquirido a regime
jurídico não autoriza a reestruturação de cargos

públicos por outra via oue não lei formal. IMS 26.955,

rel. min. Cármen Lúcia, j. 10-12-2010, P, DJEdel3-4-2011.1

Dessa forma, as atribuições e especificações dos cargos,

eventualmente, criados devem estar previstas em lei, o que não ocorre com

os cargos tratados por este projeto, os quais só tem a sua criação prevista,

genericamente, em lei, sem nenhuma atribuição correspondente.

Necessário, então, a disposição das atrlbuições e especificações

desses cargos em uma lei formal, para que se regularize suas estruturas,

No mais, importante ressaltar que a técnica legislativa utilizada

levou em conta a interpretação hermenêutica e sistemática da LC 95/98 em

conjunto com toda a legislação correlata, priorizando o objetivo pretendido

pelo projeto em questão, bem como sua organização e clareza.
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Ante o exposto, requer-se a esta Casa Legislativa a aprovação do

presente projeto, com urgência, visto a eminente realização de Concurso

Público pelo Executivo Municipal.

Certo de poder contar com a concordância dos Nobres Vereadores

desta D. Casa de Leis, aproveito o ensejo para renovar a Vossas Excelências

meus elevados protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

MÁnTO SERGIo TAssINARI

Prefeito Municipal

,

MUNICÍPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
MF
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PRoJEro DE LEr n' /zt lzo2s

ofSPõf sobre as atribuições
especificações de cargos efetivos
quadro de pessoal do Município
Itapeva.

e

do
de

I

O Prefeito Municipal de ltapeva,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66,
VI, da LOM,

Faço saber que a Câmara Municipal
aprova e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

Art. 1o Essa lei trata das atribuições e especificações dos cargos efetivos
instituídos pela Let 2.376 de 2006, que dispõe sobre a criação de cargos
que especifica e a extinção de cargos junto à estrutura da Administração
municipal e dá outras providências.

Art.20 O cargo efetivo de motorista de veículo pesado carteira D possuirá

as seguintes atribuições :

Dirígir e conservar veículos automotores de frota da organização, tais
como automóveis, ambulâncÍas, peruas, caminhoneta, caminhões e
outros veículos, manipulando os comandos de marcha, direção,
conduzindo-os em tráfego determinado, de acordo com o Código
Nacional de Trânsito e as instruções recebidas, para efetuar o transporte
de servidores, autoridades e outros;
Inspecionar o veículo antes da saída, verificando o estado dos pneus, os
níveis de combustível, água e óleo de cárter, testando freios e parte

de suas condições de funcionamento;

MUNICÍPIO DE ITAPEVA
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Palácio Prefeito Cícero Marques
CNPJ/ MF 46.63 4.358 / W7-n

II.

elétrÍca, para certifica

'1.r-l-

§



c6
"vt

III.

IV.

V.

VI.

uI-

VIII.

IX-

x-

xI-

XII.
XIII-

XIV.

XV.
xu-

XVII-

XWII.

xIx-

Transportar, coletar e entregar cargas em geral, movimentar cargas
volumosas e pesadas;
Verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa,
bem como devolvê-la à chefia imediata quando do término da tarefa;
Manter o veículo limpo, interna e externamente e em perfeitas condições
de uso imediato;
Observar e controlar os períodos de revisão e manutenção
recomendados preventivamente, para assegurar a plena condição de
utilização;
Efetuar anotações das viagens realizadas, das pessoas, dos
equipamentos e dos materiais transportados, da quilometragem rodada,
dos itinerários, além de outras ocorrências, seguindo normas
estabelecidas, a fim de manter a boa organização e controle da
Admlnistração;
Recolher o veículo após sua utilização, €ffi local previamente
determinado, deixando-o corretamente estacionado e fechado;
Solicitar os servÍços de mecânica e manutenção dos veículos quando
apresentarem qualquer irregularidade;
Controlar e orientar o embarque e desembarque dos servidores, zelando
pela integridade física e moral deles;
Observar a sinalização e zelar pela segurança dos passageiros,
transeuntes e demais veículos;
Realizar reparos de emergência;
Dar assistência aos outros motoristas do quadro de pessoal da Prefeitura
Municipal em casos de sinistros e panes dos veículos;
Praticar a direção defensiva visando à diminuição dos riscos de
acidentes;
Observar o limite de passageiros preestabelecido;
Zelar pelo veículo, materiais, equipamentos e ferramentas colocados sob
sua guarda e solicitar, quando necessário, a aquisição, manutenção ou
troca dos mesmos;
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas,
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Zelar pela documentação da carga e do veículo, verificando sua
legalidade e correspondência aos volumes transportados, para
apresentá-la às autoridades competentes, quando solicitada, nos postos
de fiscalização;
Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

Parágrafo único. O cargo mencionado no "caput" possuirá as seguintes
especificações:

I- Ensino Fundamental Completo (8a série ou 9o ano) com Carteira

MUNICÍPIO DE ITAPEVA
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II- Carga horária de 40 horas semanais.

Art.3o O cargo efetivo de engenheiro agrônomo possuirá as seguintes
atribuições:

I-

II-

III.

IV.

V-

Desempenhar atividades de análise e elaboração de pareceres
técnicos, projetos e execução de trabalhos especializados
referentes à preservação dos recursos naturais e à qualidade da
produção vegetal;
Efetuar supervisão, planejamentos, pesquisas e estudos
referentes a projetos de engenharia agronômica;
Aplicar as técnicas adequadas para a conservação de solo, com
vistas à efetiva produtividade e preservação do meio ambiente;
Pesquisar assuntos relacionados com a área agronômica, visando

à inovação de recursos tecnológicos, bem como a sua aplicação;
Coordenar e orientar a utilização adequada de insumos

agronômicos;
Elaborar e avaliar projetos de levantamento, identificação,

classificação e cadastramento de dados relativos à proteção da
flora;

Orientar a implantação de infraestrutura de herbários, coleções
vegetais, bem como a aplicação correta de técnicas de
conservação de plantas vivas;
Elaborar, coordenar e orientar projetos de fruticultura,

olericultura, silvicultura e mecanizaçáo agrícola;
Elaborar, coordenar e orientar pesquisas cíentíficas relacionadas

a espécies vegetais;
Elaborar e coordenar pesquisas e ações voltadas à recuperação e

preservação das matas ciliares e bosques naturais;
Planejar e orientar a implantação de infraestrutura de viveiros

para a produção de espécies vegetais (flores, arbustos, árvores,
forração, folhagem, hortaliças, frutíferas e outros);
Elaborar e orientar estudos/pesquisas, visando desenvolver

substratos para a produção vegetal;
Elaborar e orientar estudos/pesquisas na área de fitopatologia e

entomologia, visando o desenvolvimento de técnicas de controle
de manejo de pragas e doenças;
Elaborar e orientar a implantação de sistemas de irrigação nas

diversas áreas de produção e ajardinamento;
Analisar e Ínterpretar imagens aéreas;
Acompanhar e orientar tecnicamente equipes de trabalho nos
procedimentos inerentes aos serviços de sua á
conforme sua formação professional;

VI.

VII.

VIII.

IX-

x-

XI.

XII.

XIII-

XIV.

XV-
XVI-
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XVII- Prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos
relacionados a sua área de competência, nos aspectos referentes
à sua formação professional;

XUII- Atuar como assistente técnico nos processos judiciais que
envolvam o Município, quando relativos às áreas de competência
de sua formação professional;

XIX- Participar de projetos, estudos e pareceres com equipes
multiprofissionais, nos aspectos referentes à sua formação
professional;

XX- ProferÍr palestras, treinamentos e debates, bem como ministrar
cursos nas áreas de competência, nos aspectos referentes à sua
formação professional ;

XXI- Realizar vistorias, análises e emitir pareceres, auto de embargo,
notificações, autos de infração e demais procedimentos, aplicando
a legislação vigente, nos aspectos referentes à sua formação
professional;

XXII- Participar de comissões, grupos de trabalhos e compor
delegações em áreas estratégicas de interesse do Município;

XXIII- Participar das atividades referentes a implantação e
manutenção de projetos e ações na área de agricultura urbana;

XXIV- Atuar no monitoramento e orientação na gestão da identidade e
qualidade dos produtos de origem vegetal, nos projetos e ações
de interesse do Município;

XXV- Atuar no monitoramento do processo de compra pública de
alimentos oriundos de sistemas de produção da agricultura
familiar;

XXVI- Participar de projetos, estudos, com equipes multidisciplinares
dos processos de comercialização de produtos orgânicos e demais
sistemas produtivos da agricultura familiar;

XXVII- Desempenhar outras atividades correlatas ao cargo.

Parágrafo único. O cargo mencionado no "caput" possuirá as seguintes
especificações:

I Formação em ensino superíor em Engenharia Agrônoma e registro
ativo no conselho de classe;
Carga horária de 40 horas semanais.II-

Art. 40 O cargo efetivo de farmacêutico possuirá as seguintes atribuições:

I- Fazer manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição,
pesagem e mistura, utilizando instrumentos
de remédios;

MUNICÍPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo
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II- Controlar entorpecentes e produtos equiparados, anotando sua venda
em mapas, livros, segundo os receituários devidamente preenchidos, para
atender aos dispositivos legais;
III- Fazer análises clínicas de sangue, urina, fezes, saliva e outros,
valendo-se de diversas técnicas específicas para complementar o
diagnóstico de doenças;
IV- Efetuar analise bromatológica de alimentos, valendo-se de métodos
para garantir o controle de qualidade, pureza, conservação e
homogeneidade com vistas ao resguardo da saúde pública;
V- Fiscalizar farmácias, drogarias e indústrias químico farmacêuticas,
quanto ao aspecto sanitário, fazendo visitas periódicas e autuando os
infratores, se necessário, para estimular o cumprimento da legislação
vigente;
VI- Assessorar autoridades superiores, preparando ínformes e
documentos sobre legislação e assistência farmacêutica, a fim de fornecer
subsidio para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e
manifestos;
VII- Realizar tarefas específicas de desenvolvimento, produção,
dispensação, controle, armazenamento, distribuição e transporte de
produtos da área farmacêutica tais como medicamentos, alimentos
especiais, imunobiológicos, domissanitários e insumos correlatos;
VIII- Participar da elaboração, coordenação e implementação de políticas
de medicamentos;
IX- Orientar sobre o uso de produtos farmacêuticos;
X- Dispensar medicamentos, imunobiológicos, alimentos especiais e
correlatos;
XI- Selecionar produtos farmacêuticos, criando critérios e sistemas de
dispensação; avaliação e prescrição;
XII- Garantir a qualidade de produtos e serviços farmacêuticos;
XIII- Supervisionar o armazenamento, a distribuição e o transporte de
produtos;
XIV- Comprovar a origem dos produtos;
XV- Utilizar recursos de Informática, quando necessário;
XW- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior
imediato.

Parágrafo único. O cargo mencionado no "caput" possuirá as seguintes
especificações:

I- Formação em ensino superÍor completo na área específica e registro
ativo no conselho de classe - CRF.

II- Carga horária de 40 horas semanais.

IO DE ITAPEVA
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Palácio Prefeito Cícero Ma es, 29 de junho de2023.

MÁnro sÉncro rAssrNARr
Prefeito MuniciPal
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Gabinete do Vereador Marinho Nishiyama

CU§HI[[*.PI'HHA

OFÍCIO GABTNETE N'MN 10912023

l3
ASSUNTO: NOMEAçÃO Oe RELATORTA

rDO
Venho pelo presente, na qualidade de P Comissão de

Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa, nomear a Vereadora Débora

Marcondes, como relatora do Projeto de Lei no 12112023,

Sem mais para o momento, renovamos nossos votos da mais

elevada estima e distinta consideração.

Palácio Ver. Euclides Modenezi,13 de julho de2023

MARINHO NISHIYAMA
PRESTDENTE DA COMISSÃO DE LEGISLAçÃO, JUSTIçA, REDAçÃO E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA

ILMA. SRA.
MARLI CRISTINA VEIGA
DD. CHEFE DA SECRETARIA
ADMINISTRATIVA DA CÂMARA
MUNIGIPAL DE ITAPEVA

(75) 3524-9200 - Ramal 9240 /9247 - www.itapeva,sp.leg.br - marinhonishiyama@itapeva.sp.leg.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Departamento furídico

Referência: Projeto de Lei no 121/2023 - DISPÕE sobre as atribuições e especificaçóes de cargos efetivos
do quadro de pessoal do Município de ltapeva.

Autoria: Prefeito Municipal

Parecer no 16712O23

Excelentíssimo Senhor Presidente,

De acordo com a mensagem, trata-se de Projeto de Lei em que pretende o Chefe

do Executivo dispor acerca das atribuições de cargos efetivos instituídos pela Lei No2.376 de

2006, que dispõe sobre a criação de cargos que especifica e a extinção de cargos junto à

estrutura da Administração municipal e dá outras providências.

Para tanto, passa a prever as atribuições dos cargos de: motorista de veículo pesado

carteira D, engenheiro agrônomo, e farmacêutico.

Com este intuito o projeto no 121/23, composto por cinco artigos, foi apresentado

com vistas a prever as atribuições dos cargos supracitados, sem promover alteração nas

referências, carga horária, ou requisito para ocupação.

Após a leitura em plenário, o projeto foi encaminhado às Comissôes Permanentes

na forma regimental, e em sequência, submetido à análise deste Departamento para a

emissão de parecer que possa orientar os membros da Comissão Permanente de Legislação,

Justiça, Redação e Legislação Participativa para apreciação dos aspectos constitucionais,

legais, regimentais e de técnica legislativa, buscando evitar, assim, uma inconstitucionalidade

formall.

t 'A inconstitucionalidade formal é aquela que envolve vicio no proccsso de produçâo das leis, editadas em
desconfarmir{ada cam ac noma< nravi<trc ranstitrrrianalmentr na qrrr tanga en morlo arr à forma da elaboratãa "

Avenida Vaücano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380 - Tet(15) 3524-9200
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Câmara Municipal de Itapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi
Departamento furídico

Vale ressaltar que a emissão de parecer por este Departamento Jurídico não

substitui o parecer das referidas Comissôes, motivo pelo qual a opinião jurídica exarada não

adentra no mérito do projeto, nem, tão pouco, possui força vinculante, podendo seus

fundamentos serem ou não utilizados pelos membros desta Casa.

É o breve relato

1. Dn ReauuaRrDADE Fonmau lucnnva Lrerslervl e CotuperÊruch EM RazÃo oa MarÉnle.

Não há no projeto vício de iniciativa, na medida em que de acordo com o inciso ll

do artigo 40 da Lei Orgânica Municipal compete ao Chefe do Executivo a deflagração de

processos legislativos que tratem de matéria relacionada à organização administrativa,

serviços públicos e pessoal da administração, como se pretende no projeto em análise2.

No que tange à competência material, não há no projeto irregularidade, na medida

em que é do município a prerrogativa de criar cargos públicos em seu quadro funcional.

Por força do inciso I do artigo 30 da Constituição Federal3, os Municípios são

dotados de autonomia legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre

assuntos de interesse locala, tomando toda e qualquer providência em assuntos de seu

peculiar interesse, legislando, administrando, tributando, fiscalizando, desde que o faça nos

limites fixados pela Constituição da República e pela Constituição Estadual.

2 LOM, Art. 4O - Competc privãti\íamcntc ao Prcfeito a iniciatiya dos PÍojstos de Lci quc disponham sobrc:
l- criação, extinção ou tÍansbrmaÉo dc cargos, funçõcs ou cmprcgos públicos na administração dirsta c autárquica;
ll - fixação ou aumcnto de rcmuncraç§o dos seMdorcs
lV - organizaçáo administrativa, matéria orçamcntária, Scrviços Públicos ê p€ssoâl da administraçio;
V - criação, estruturação ê etribuiçõcs dos órgãos da Administração Pública Municipal.
3 Art. 30. Competc aos Municípios: I - lcAislar sobrc assuntos de intcrcssc local;
a O quc dcfinc ê carectcriza o "intcÍlssc local", inscrito como dogma constifucional, é a prcdominância do intcrcssc do Município sobrc o
do Estado ou da União. (...) O entrclaçamcnto dos intcrçsscs dos Municípios com os intcrcsscs dos Estados, c com os intcrcsscs da Na$o,
decorrc da neturêzâ mcsma das coisas. O quc os diíercncia é a prcdominância, c não a cxclusiüdade. (..) podcmos dizêr quê tudo quanto
repcrrutir dircta ê imêdiatamcnte na úda municipal é dc interesse pcculiar do MunicÍpio, ombora possa intcrcssar também, indircta c
m-.li-+rÉ.^+. ra F+rr{a-mrmhra a À I lniãa

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380 - Tel:(15) 3524-9200
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Palácio Vereador Euclides Modenezi
Departamento Iurídico

Neste contexto, conclui-se que as normas relativas aos cargos públicos municipais

e à organização da estrutura administrativa municipal são assunto de exclusiva competência

legislativa do Município, por força da autonomia político-administrativa que lhe foi outorgada

pela Constituição Federal, devendo-se apenas observar os comandos constitucionais, posto

que embora dotados de autonomia para auto-organização e edição de normas de interesse

local, os Municípios estão vinculados à observância dos princípios estabelecidos na

Constituição Federal e Constituição Estadual, conforme previsão do art. 144 desta últimas.

2. Quenro n uarÉruavErcurÁDA No pRoJETo

Quanto ao conteúdo material, conforme sobredito, o projeto tem por objetivo fixar

as atribuições dos cargos motorista de veículo pesado carteira Q engenheiro agrônomo, e

farmacêutico, previstos dentre os cargos criados no anexo I da Lei 2.376 de 2006, que dispõe

sobre a criação de cargos que especifica e a extinção de cargos junto à estrutura da

Administração municipal e dá outras providências.

Esta lei vem promover importante alteração dentro do quadro de servidores da

administração pública, já que cria e extingue diversos cargos:

s Artigo 144 - Os MunicÍpios, com autonomia políticâ, lêgislâtiva, administratiyâ e financcira se auto-organizarão por Lci Orgânica
â+.h.{irlôc G prih.íFric ..tâh.l..i.le hâ a^^êtriftriÍãô Fã{ârâl . h.<tã C^^.trhrriii^
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Analisando referido anexo constata-se que os cargos criados - e dentre eles

os citados neste projeto de lei - possuem apenas a quantidade de oargos, e a reÍerência

de cada um, ficando as atribuições e as especificações dos cargos em abeÉo.

De acordo com a lei que a esta precedeu e originariamente criou vários dos cargos

(lei no1.811/20026), a regulamentação ocorreria posteriormente por decreto.

Em busca realizada por esta signatária, verificou-se a existência do Decreto

Municipal no 5.096/2003 que prevê as especificações de inúmeros cargos, dentre eles os

cargos citados neste projeto de lei.

Ocorre que a criação de um cargo público não deve se dar apenas com a inserção

de uma denominação na estrutura funcional e administrativa, relegando as atribuições e

especificações destes à regulamentação por decreto.

Em respeito ao postulado da reserva legal é indispensável que a atribuição dos

cargos esteja subordinada a preceito legal, não sendo cabível conceder tal incumbência

legislativa à edição de decreto pelo Prefeito do Município, sendo nesse sentido os

precedentes encontrados no Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São PauloT.

E, de acordo com a mensagem, é justamente esta falha que se busca sanarcom a

apresentação do presente projeto de lei:

"(...) Atrovés do presente Projeto de Lei pretende o Executivo Municipol Promover a

regularizoção dos corgos criados pela Lei 2376/06.

6 Art +O - Às atribuiçôes e as espccificaçõcs dos cargos scrão rcgulamcntado§ Por Dêcrcto.
z AD)t no 2235803-60.2022.A.26.W, Rct. Dcs. VICO MAflAS, j. 31.Os.2023; ADI N"2125952.0,4.2o.20-A.26.OOOO, Rcl. Dcs.

COSIABILE E SOUMENE, i, Oa.Oa.2O21; ADI 2009369-52.20.21.A.26.@0, Rcl. Dcs. CARLOS zuENO, j. 16.06.20.21; ADI 2114765'
2a.ZO15.8.26.0000, Rct. Dcs. MOACTR PERES, j. 18.1 1.2O15; AçÃO DRErA DE INCOI{SrÍruCPNAUDADE lci no 2.553, 1!J)12213346-

t S.2t +.8.26.00@. Rcl. Dcs. FERREIRA RODRTGUES. j. 29.O7.2O15: ADI 1 7O.O44-O/74O, Rcl. Dcs. EROS PlCElJ. i. 24.06.2O09

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380 - Tel:(15) 3524-9200
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lsso porque os corgos públtcos, que consistem num conjunto de otribuições e

responsobilidodes previstos no estruturo organizocional que devem ser cometidos a
um servidor, sõo criados por lei e providos, se em caráter efetivo, após o
indispensável reolizoção de concurso público específico.

Conforme dispõe o Constituição federal e o e Lei Orgânico Municipol, somente lei
em sentido estrito, de iniciotivo do Prefeito Municipol" pode crior corgos, empregos
e funções públicas municipois, descabendo a definiçõo das otribuições destes por
decreto, regulomento ou regimento. (...)"

Nessa linha, o lnstituto Brasileiro de Administração Municipal emitiu parecer

entendendo que se a lei que originariamente criou os cargos, é inconstítucional por não prever

as atribuições, o ideal seria uma revisão do plano de cargos atual com colocação dos

mencionados cargos em quadro em extinção e criação de novos cargoss, posto não ser

possível convalidar uma lei originariamente inconstitucional.

Porém, a despeito da impossibilidade de convalidação, até o momento não há

manifestação do Poder Judiciário acerca dessa inconstitucionalidade.

Assim, uma vez promulgada, a lei deve ser cumprida por todos, índistintamente -
ante a presunção de validade constitucional das leis e atos normativos do Poder Público.

Destarte, uma vez no mundo jurídico, a lei existe, produz efeitos, tem eficácia e seus efeitos

são válidos, com perfeita aplicabilidade até que o Poder Judiciário a julgue e a consídere

inconstitucional.

E é exatamente o que ocorre com a Lei no 2.376/2006, que apesar de ter criado os

8 IBAM, Parccer 19312o.23: "[.) não sc rcvela Írcthrcl a criação dc um cargo cfctivo por lei e a fixa$o dc suas atribuiçõcs por decÍsto.
Ncssa estaira, taÍrto a lêi que criou.os referidos cargos como o dêcÍeto que fixou as atribuiçõcs corÍrspectiyâs são inconstitucionais. (...)
No que tange aos cargos criados pcla lei inconstiü.rcional, podemos dizer que os pÍoümcntos são nulos, pois se a lei quc criou determinado
cargo é inconstitucional, salvo rcconhccimento da inconstitucionalidadc em sedc dê controle concenúado com modulação dos efcitos,
êssc catgo írão cxiste e úo omporbria pÍoümênto, À luz do postulado da segurança jurídica, como a lei de criação dos cargos até hoje
não foiqucstionada pelos órgãos de controle (Ministério Púbtico, Tribunal de Contas), o idcal seria uma revisão dà plano dc árgos atuâ
com colocação dos mencionados carg(§ êm quadro cm êxtinção c criaçfo dê norcs caÍgos, os quais, rcitcnmos, dcncrão ser-providos
mediantc e rcalizâfão dc concurso público.
Ncssa pcrcpectiva, o projeto dc lci que pretendc altêrâr lci quc criou câÍgos sêm definir as rêspecti\ras atribuiçõcs para, agora, fazêJas

contar da lci também úo êncontra respaldo constitucional. Nâo há como'constit/cionãlizaf (com o pcrdáo da enprcssao úilizada; uma
lai inmndifi,aianrl '
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cargos do Poder Executivo sem as respectivas atribuições, vige há anos surtindo efeitos

jurídicos, já que inúmeros cargos estão providos por servidores que desempenham as

atribuições previstas no Decreto Municipal no 5.096/2003.

Desta forma, a despeito de o Projeto de Lei, conforme apresentado, ser ou não a

melhor opção para solucionar o problema existente, fato é que mirando a segurança jurídica

e buscando evitar maiores prejuízos tanto para os servidores quanto para a Administração

Pública, pretende dispor sobre as atribuições dos cargos, numa tentativa de melhor

regulamentar a situação existente, a despeito de eventual declaração de inconstitucionalidade

da lei no 2.376/06, com ou sem modulação dos efeitos e arrastamento do Decreto Municipal

no 5.096/2003.

Aliás, numa contraposição entre as atribuições constantes no Decreto e as

previstas no Projeto de Lei, nota-se ter havido acréscimo de tarefas:

(...)

AÊ. 40 O cargo efetivo de farmacêutico possuirá as seguintes
atribuições:

I- Fazer manipulação dos insumos farmacêuticos, como
medição, pesagem e mistura, utilizando instrumentos pessoais e
fórmulas químicas de remédios;
II- Controlar entorpecentes e produtos equiparados, anotando
sua venda em mapas, livros, segundo os receítuários
devidamente preenchidos, para atender aos dispositivos legais;
UI- Fazer análises clínicas de sangue, urina, fezes, saliva e
outros, valendo-se de diversas técnicas específicas para

complementar o diagnóstico de doenças;
ry- Efetuar analise bromatológica de alimentos, valendo-se de

métodos para garantir o controle de qualidade, pureza,

conservação e homogeneidade com vistas ao resguardo da saúde
pública;

Avenida vaücano, 1135 - Jardim Pilar - Itaperra - são Paulo - 18406-380 - Tel:(15) 3524-9200
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V- FiscalÍzar farmácias, drogarias e indústrias químico
farmacêuticas, quanto ao aspecto sanitário, fazendo visitas
periódicas e autuando os infratores, se necessário, para
estimular o cumprimento da legislação vigente;
VI- Assessorar autoridades superiores, preparando informes e
documentos sobre legislação e assistência farmacêutica, a fim de
fornecer subsidio para elaboração de ordens de serviços,
portarias, pareceres e manifestos;
VII- Realizar tarefas específicas de desenvolvimento, produção,
dispensação, controle, armazenamento, distribuição e transporte
de produtos da área farmacêutica tais como medicamentos,
alimentos especiais, imunobiológicos, domissanitários e insumos
correlatos;
VIII- Pafticipar da elaboração, coordenação e implementação de
políticas de medicamentos;
ry- Orientar sobre o uso de produtos farmacêuticos;
X- Dispensar medícamentos, imunobiológicos, alÍmentos
especiais e correlatos;
XI- Selecionar produtos farmacêuticos, criando critérios e
sistemas de dispensação; avaliação e prescrição;
XII- Garantir a qualidade de produtos e serviços farmacêuticos;
XIII- Supervisionar o armazenamento, a distribuição e o
transpofte de produtos;
XIV- Comprovar a origem dos produtos;
XV- Utilizar recursos de Informática, quando necessário;
XVI- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo
superior imediato.

Parágrafo único. O cargo mencionado no "caput" possuirá as
seg u intes específicações :

I- Formação em ensino superior completo na área específica e
registro ativo no conselho de classe - CRF.
II- Carga horária de 40 horas semanais.

Avenida vaücano, 1135 - fardim Pilar - Itaperra - são Paulo - 18406-380 - Tel:[lSJ 3sz4-g2oo
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Decreto-lei no 5.096/2003:

Com relação aos demais cargos (engenheiro agrônomo e motorista), sequer no

Decreto foi possível localizar a regulamentação das atribuições, que foram encontradas no

edital de concurso público no 01/2009, o qual visava, dentre outros, a seleção de candidatos
para o preenchimento dos referidos cargos (dentre vários outros):

' l , rl lt '
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CONCURSO PÚBLrcO DE PROVAS E TíTULOS. EDITAL OOí/2009

PREFEITURA HUHTCTPAL DE TTAPEVA

COÍIICURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTUIOS- EDITAL
ool/2ooe

A PREFEITURA TUNICIPAL DE ITAPEVA faz saber que realizará coNcuRso pÚguco oe
pROVÂs e TÍtULOs para preenchimento de vagas existentes parà os cargos abaixo
especificados e formação de Cadastro Rêserva, deste Edital que regerá 1 realização do
certame, nos termos dã legislação pertinente, e de acordo com às fruSfnUçôes ESPECIAIS
abaixo transcritas' 

rrsrnuções EspEcrArs

CAPÍTULO I
DÀS IfÍSCRrÇÔES

1. Os Códigos dos cargos, a denominação dos cargos, as vagas, o cadastro reserva, os
vencimentos básicos, escolaridade exigida, os tipos de prova e es taxas de inscrição, as cargas
horárias, as vagas e o cadastro reserya estão relacionados na Tabela de Cargos.

TABEI-A DE CAR.GOS

ENGENHEIRO
rctÔNor ro

.rO hordg 6 R$ r.809.1 6
Supêdor Complero
Rcobtro -o CREA

?3 SS.33

5 E\GE\l-.=l?C Clvl- .0 horos 1 3 Rl 1.809.ró
SupêÍior Co7,lplê'o
Rêaisrrc .o CIEA ?3 S5.3;

ó FAR' TACEJrcO .rO hso: ó Rl 1.537,C0
SupeÍior Coriplêto

Peoistro no CRF
a! ó0,90

:e

,loÍoRsrA vEicuLo
PESADO CAFTSRA
-D'ÍTR^NSPORTE

ESCOLARI

rO hcios ó R3 ót!,0ó
Enrho Fundomcatolr/

CNH Cot D/ Crrlê
Íranipoíc Eiêêlor

,t âô ^^

3C

,.roroPl3Tl veicuto
PES^DO CAPTEIP^

'D" lco, r

expePGxclA E r

cÀ ür{HÃo
c^c^r.r8^t

{C hryor ^: ô R3 ó92.Có
Enrino Fsnelomenfol./

CNH CoT. D
Rt 30.0c

3'

I roToPBrÂ vEicuLo
PESADO CARTEIRA -E-

lcor r exeemÊNcte
EI I CAI ÚNHAO

CÀRREÍAI

{O hoío3 c Rt ó?1.Có
Ensho fundomentol/

CNH Cot. D
R3 30,3C
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Concurso Público Edital O1í2OO9 - Atribuições dos cargos

Oí4 ENGENHEIRO

Exercer as atribuiçôes básicas do cargo referentes a Engenharia Rural; construções para fns rurais
e suas instalações complementares; inigação e drenagem para fins agrÍcolas; Íitotecnia e zootecnia;
melhoramento animal e vegetal; recursos naturais renováveis; ecologia; agrometeorologia; deÍesa
sanitária; quÍmica agrícola; alimentos; tecnologia de transformação (açúcar, amidos, óleos, laücínios,
vinhos e destilados); beneficiamento e conservação dos produtos animais e vegetrais; zimotecnia;
agropecuária; edafologia; fertilizantes e conetivos; processo de cultura e de utilização de solo;
microbiologia agrÍcola; biometria; parques e jardins; mecanização na agricultura; implementos
agrÍcolas; nutrição animal; agrostologia; bromatologia e raçóes; economia rurale crédito rural; realizar
atividades de nível superior que envolvam o assessoramento aos membros do Ministério Público em
processos administrativos e judiciais oriundos das diversas áreas de atuação do Ministério público,

prestando informações técnicas sob a forma de pareceres, laudos e relatórios em matérias de sua
área de Íormação, indicando a fundamentiação técnica, métodos e parâmetros aplicados; atuar, ainda,
em e convênios; executiar tiarefas afins.

0í6
Realizar tareÍas especÍÍicas de desenvolvimento, produção, dispensação, controle, armazenamento,
distribuição e transporte de produtos da área farmacêuüca tais como medicamentos, alimentos
especiais, cosméticos, imunobiolfuicos, domissanitários e insumos conelatos. Realizar análises
clÍnicas, toicológicas, ÍisioquÍmicas, biológicas, microbiológicas e bromatológicas; participar da
elaboração, coordenação e implementação de polÍticas de medicamentos; exercer Íiscalização sobre
estabelecimentos, produtos, serviços e exercÍcio profissional; orientarsobre uso de produtos e prestar

Íarmacêuticos

029 MOTORISTA LO PESAOO CNH "D"
Dirigir e manobrar veÍculos e transportar pessoas, cargas ou valores. Realizar verificações e
manutenções básicas do veÍculo e utilizar equipamentos e dispositivos especiais tais como sinalização
sonora e luminosa, software de navegação e outros. Trabalhar seguindo normas de segurança,

e ao meio ambiente.

Avenida vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - são paulo - 18406-380 - Tel:(15) 3s24-gzoo
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Conforme se verifica, o mesmo ocorre com a carga horária e requisitos para

ocupação do cargo, que permanecem os mesmos.

Na comparação realizada entre as atribuições já existentes no decreto e no edital

e as previstas no projeto, parece-nos razoável afirmar que de modo geral não há alterações

substanciais nos cargos públicos já providos, sendo possível entendê-las como uma

atualização das tarefas desenvolvidas, podendo estas, inclusive, serem já executadas há anos,

ante a abrangência do último dispositivo existente na redação: "executzr outros tarefas

correlatos determinados pelo superior imediato".

Parece-nos que, passados tantos anos desde a edição do decreto e do edital

encontrado, é razoável que haja um incremento na descrição das atividades desenvolvidas,

sem que isso signifique transformação do cargo, posto que aparentemente as atribuições são

correlatas às já existentes, não importando ampliação do nível de complexidade, além de não

haver alteração na denominação, carga horária, requisito de investidura para o cargo.

Portanto, quanto a esse aspecto, embora este Departamento não detenha o

conhecimento específico e aprofundado das atribuições efetivamente desenvolvidas por cada

cargo, entende-se não haver um incremento passível de obstaculizar o prosseguimento do

projeto tal como apresentado.

3. DO Penecrn

Deste modo, infere-se que não há vício de competência e iniciativa no projeto de

lei analisado, cabendo, aos nobres edis a discussão do mérito.

Itapeva, 25 de setembro de2023.

DANIELLE DE CASS
LIMA BUENO

BRANCO DE AlMElDffi.^gtüjfit;#t 
o

- - Dl0it Íy rhn.d by OANIS-LE DE CAsslA LIMA BUENO BRANCO

lABi,tlâ?:â=,"r€B,. ou=Ac oAB. ou=4341s6í3ooo170,
Ou-cêÍdíedo Dlgital. Ou.tslmtuE Ípo 43, OU=ADVOGADO,
CN=DANIELLE DE CASSIA LIMA BUENO BRANCO OE ALirElDA
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PARECER COMTSSÃO LEGTSLAÇÃO, JUST!ÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA
No 00179/2023

Propositura: PROJETO DE LEI No 12112023

Ementa: DISPOE sobre as atribuições e especiflcaçÕes de cargos efetivos do quadro

de pessoal do tVlunicípio de ltapeva.

Autor: Mario Sergio Tassinari

Relator: Débora Marcondes Silva Ferraresi

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 26 de setembro de 2023

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

% ? ã2,1 .,
PAULO ROBERTO TARZA DOS

VICE-PRESIDENTE

.,.ztrl/ ,-
RcgrtgÉ5sDÉBORA MA ILVA FERRARES!

RONALDO PINH DA SILVA

MEMBRO

IO LOPES

MEMBROMEMBRO
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AUTOGRAFO 140/2023
PROJETO DE LEI N'12112023

Dispõe sobre as atribuições e especificações
de cargos efetivos do quadro de pessoal do
[r/unicípio de ltapeva.

Art' 1o Essa lei trata das atribuições e especificações dos cargos efetivos instituídos
pela Lei 2.376 de 2006, que dispõe sobre a criação de cargos que especifica e a
extinção de cargos junto à estrutura da Administração municipal e dá outras
providências.

Art.zo O cargo efetivo de motorista de veículo pesado carteira D possuirá as seguintes
atribuições:

Dirigir e conservar veículos automotores de frota da organização, tais como
automóveis, ambulâncias, peruas, caminhoneta, caminhõés e outros veículos,
manipulando os comandos de m,apha, direção, conduzindo-os em tráfego
determinado, de acordo com o Codigo NacioÁal de Trânsito e as instruçõés
recebidas, para efetuar o transporte de servidores, autoridades e outros;
lnspecionar o veículo antes da saída, verificando o estado dos pneus, os níveis de
combustível, água e óleo de cárter, testando freios e parte elétiica, para certificar-
se de suas condições de funcionamento;
Transportar, coletar e entregar cargas em geral, movimentar cargas volumosas e
pesadas;
Verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como
devolvê-la à chefia imediata quando do término da tarefa;
Manter o veículo limpo, interna e externamente e em perfeitas condições de uso
imediato;
Observar e controlar os períodos de revisão e manutenção recomendados
preventivamente, para assegurar a plena condição de utilizaçáo;
Efetuar anotações das viagens realÉadas, das p"rror., dojequipamentos e dosmateriais transportados, da quilometragem rodada, dos itinerários, alem de outras
ocorrências, seguindo normas estabelécidas, a fim de manter a boa organização
e controle da Administração; i

Recolher o veículo após sua utilização, em local previamente determinado,
deixando-o corretamente estacionado é fechado;
solicitar os serviços de mecânica e manutenção dos veícuros quando
apresentarem qualquer irregularidade;
Controlar e orientar o embarque e desembarque dos servidores, zelando pela
integridade física e moral deles;

lv-

V-

vt-

v[-

vilt-

tx-

X-
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-1,+



i _o,§')n oE{}

"ZO

Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1L35 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

xt-

xil-
xlil-

XIV-
XV-

XVI-

XVII.

xvil-

XIX-

Observar a sinalização e zelar pela segurança dos passageiros, transeuntes e
demais veículos;
Realizar reparos de emergência;
Dar assistência aos outros motoristas do quadro de pessoal da Prefeitura
Municipal em casos de sinistros e panes dos veículos;
Praticar a direção defensiva visando à diminuição dos riscos de acidentes;
Observar o limite de passageiros preestabelecido;
Zelar pelo veículo, materiais, equipamentos e ferramentas colocados sob sua
guarda e solicitar, quando necessário, a aquisição, manutenção ou troca dos
mesmos;
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos
e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Zelar pela documentação da carga e do veículo, verificando sua legalidade e
correspondência aos volumes transportados, para apresentá-la às autoridades
competentes, quando solicitada, nos postos de fiscalização;
Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

Parágrafo único. O cargo mencionado no "caput" possuirá as seguintes
especificações:

Ensino Fundamental Completo (8a série ou go ano) com Carteira Nacional de
Habilitação na categoria D;

ll. Carga horária de 40 horas semanais.

Art.3o O cargo efetivo de engenheiro agrônomo possuirá as seguintes atribuições:

I Desempenhar atividades de análise e etaboração de pareceres técnicos,
projetos e execução de trabalhos especializados referentes à preservação
dos recursos naturais e à qualidade da produção vegetal;
Efetuar supervisão, planejamentos, pesquisas e estudos referentes a
projetos de engenharia agronômica;
Aplicar as técnicas adequadas para a conservação de solo, com vistas à
efetiva produtividade e preservação do meio ambiente;
Pesquisar assuntos relacionados com a área agronômica, visando à

inovação de recursos tecnológicos, bem como a sua aplicação;
coordenar e orientar a utilização adequada de insumos agronômicos;
Elaborar e avaliar projetos de levantamento, identificação, classificação e

cadastramento de dados relativos à proteção da flora;
Orientar a implantação de infraestrutura de herbários, coleções vegetais,

bem como a aplicação correta de técnicas de conserraçáo de plantas
vivas;

II-

III -

IV-

V-
VI-

VII-

(LS) 3524-9200 - r.trrrrrw.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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VIII- Elaborar, coordenar e orientar projetos de fruticultura, olericultura,
silvicultura e mecanização agrícola;

IX- Elaborar, coordenar e orientar pesquisas científicas relacionadas a
espécies vegetais;

X- Elaborar e coordenar pesquisas e ações voltadas à recuperação e
preservação das matas ciliares e bosques naturais;

XI- Planejar e orientar a implantação de infraestrutura de viveiros para a
produção de espécies vegetais (flores, arbustos, árvores, forração,
folhagem, hortaliças, frutíferas e outros);

XII- Elaborar e orientar estudos/pesquisas, visando desenvolver substratos
para a produção vegetal;

XIII- Elaborar e orientar estudos/pesquisas na área de fitopatologia e
entomologia, visando o desenvolvimento de técnicas de controle de manejo
de pragas e doenças;

XIV- Elaborar e orientar a implantação de sistemas de irrigação nas diversas
áreas de produção e ajardinamento;

XV- Analisar e interpretar imagens aéreas;
XVI- Acompanhar e orientar tecnicamente equipes de trabalho nos

procedimentos inerentes aos serviços de sua área de competência
conforme sua formação professional;

XVII- Prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados a
sua área de competência, nos aspectos referentes à sua formação
professional;

XVIII- Atuar como assistente técnico nos processos judiciais que envolvam o
Município, quando relativos às áreas de competência de sua formação
professional;

XIX- Participarde projetos, estudos e pareceres com equipes multiprofissionais,
nos aspectos referentes à sua formação professional;

XX- Proferir palestras, treinamentos e debates, bem como ministrar cursos nas
áreas de competência, nos aspectos referentes à sua formação
professional;

XXI- Realizar vistorias, análises e emitir pareceres, auto de embargo,
notificações, autos de infração e demais procedimentos, aplicando a
legislação vigente, nos aspectos referentes à sua formação professional;

XXII- Participar de comissões, grupos de trabalhos e compor delegações em
áreas estratégicas de interesse do tVlunicípio;

XXIII- Participar das atividades referentes a implantação e manutenção de
projetos e ações na área de agricultura urbana;

XXIV- Atuar no monitoramento e orientação na gestão da identidade e qualidade
dos produtos de origem vegetal, nos projetos e ações de interesse do
[Vunicípio;

XXV- Atuar no monitoramento do processo de compra pública de alimentos
oriundos de sistemas de produção da agricultura familiar;

(75) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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XXVI- Participar de projetos, estudos, com equipes multidisciplinares dos
processos de comercialização de produtos orgânicos e demais sistemas
produtivos da agricultura familiar;

XXVII- Desempenhar outras atividades correlatas ao cargo.

Parágrafo único. O
especificações:

cargo mencionado no "caput" possuirá as seguintes

Formação em ensino superior em Engenharia Agrônoma e registro ativo no
conselho de classe;
Carga horária de 40 horas semanais.

Art. 40 O cargo efetivo de farmacêutico possuirá as seguintes atribuições

I- Fazer manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e
mistura, utilizando instrumentos pessoais e fórmulas químicas de remédios;
II- Controlar entorpecentes e produtos equiparados, anotando sua venda em
mapas, livros, segundo os receituários devidamente preenchidos, para atender aos
dispositivos legais;
III- Fazer análises clínicas de sangue, urina, fezes, saliva e outros, valendo-se de
diversas técnicas específicas para complementar o diagnostico de doenças;
IV- Efetuar analise bromatologica de alimentos, valendo-se de métodos para
garantir o controle de qualidade, pureza, conseryação e homogeneidade com vjstas
ao resguardo da saúde pública;
V- Fiscalizar farmácias, drogarias e indústrias químico farmacêuticas, quanto ao
aspecto sanitário, fazendo visitas periodicas e autuando os infratores, se necessário,
para estimular o cumprimento da legislação vigente;
VI- Assessorar autoridades superiores, preparando informes e documentos sobre
legislação e assistência farmacêutica, a fim de fornecer subsidio para elaboração de
ordens de serviços, portarias, pareceres e manifestos;
VII- Realizar tarefas específicas de desenvolvimento, produção, dispensação,
controle, armazenamento, distribuição e transporte de produtos da área farmacêuiica
tais como medicamentos, alimentos especiais, imunobiologicos, domissanitários e
insumos correlatos;
VIII- Participar da elaboração, coordenação e implementação de políticas de
medicamentos;
IX- Orientar sobre o uso de produtos farmacêuticos;
X- Dispensar medicamentos, imunobiologicos, alimentos especiais e correlatos;XI- Selecionar produtos farmacêuticos, criando critérios e sistemas de
dispensação; avaliação e prescrição;
xII- Garantir a qualidade de produtos e serviços farmacêuticos;
XIII- Supervisionar o armazenamento, a distribuição e o transporte de produtos;

[75) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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XIV- Comprovar a origem dos produtos;
XV- Utilizar recursos de lnformática, quando necessário;
XVI- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato

Parágrafo único. O cargo mencionado no "caput" possuirá
especificações:

AS seguintes

l. Formação em ensino superior completo na área específica e registro ativo no
conselho de

11. Carga horári
CRF.
roras semanaisa

Art.so Essa Lei entra

Palácio Ve

na data de sua publicação.

lides tr/odenezi, 03 de outubro de 2023

BERTO GOMERON
RESI DENTE

I

{15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa senhoria os autógrafos 13g, 140, 141,142' 143' 144 e 14512023 aprovados na 65a sessão ordínária desta casa de Leis.

oFíCto 516t202g

Ítapeva, 3 de outubro de 2023

Prezado Senhor:

Autógrafo
de Lei

rojeto
Autor Ementa

139t2023 40t2023 Débora

Marcondes Graças Martins, na .la Travessa da Rua pedro
Lopes dos Santos, no Bairro pedrão

Dispõe sobre de Rua Maria da§

140t2023 121t2023 Dr Mario

Tassinari de cargos efetivos do
Município de ltapeva.

D P ASsobre euições ESespecificaçõ

dedroqua odpessoa

141t2023 128t2023

{

Lucinha

Woolck
Guarani Osvaldo Ferreira dos Santos _ Sr
Formiga, localízado na Rua parana, Vila
Guarani.

Dispõe sobre denominação doCampo da Vila

142t2023 134t2023 Dr Mario

Tassinari a referência salarial deste cargo e dá outras
providências

D P asobre decriação três d( ecargos
En rohei Civilgen em provim ento efetivo a Itera

143t2023 162t2023 Lucinha

Woolck

pessoas que realizam
quimioterapia, radioterapia,
utilizem bolsa de colostomia no municípío de
Itapeva

tratamento de
hemodiálise ou

sobre a prioridade de atendim ento para

144t2023 178t2023 Dr Mario

Tassinari
previdência municipal de ltapeva _ lpMl,
organiza o regime proprio de previdência social

cionários públicos do município de
e dá outras providências.

Dispõe

dispõe
sobre altera da Leição 3.336t2 10 2 equ
sobre a cna o doçã tn stituto de

dos fun
Itapeva,

(15J 3524-9200 - www,itapeva,sp,teg. br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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14512023 184t2023 Julio Ataíde

lnstitui o "Dia Municipal do Nascituro, em

Valorização e Defesa da Vida", em 08 de
Outubro, no calendário oficial de eventos do

Município de ltapeva-SP, e dá outras
providências

Sem outro particular

estima e distinta consi

Atenciosamente,

llmo. Senhor

Mário Sérgio T

DD. Prefeito

ento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada

COMERON

IDENTE

É

n

Prefeitura Municipal de

[15J 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva,sp,gov.br
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PRocuRADoRrA GERAL Do MuNrcipro

LEI N.O 4.951. OE 05 DE OUTUBRO DE 2.023

DISPÕE sobre denorninâção de Rua Maria das
Graças Martins, na la Travessa da Rua Pedro
Lopês dos §anlos, no Baino Pedrão.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVÀ, E§tado
de Sâo Paulo, Íaço saber que a Càmãra Municipal
aprova e eu sanciono, com base no art. 66. Vl, da
Lei Orsánica do Município. a §êguinte Lel:

Âfi. 10 Pâssa a denominar-se Rua Maria das Graças Martin§, na 1t Travessa da Rua

Pedro Lopes dos Santos, no Balno Pêdráo.

Art.20 Essa Lsi entra em vigor na data de sua publicação. rovogadas as disposiçõea em

coiltráriô.

Palàciô PrsÍeito Cícero Mârques, 05 de outubro de 2'023.
MARIO SÊRGIÔ TASSINÀRI

Prefeito MuniciPal
RODRIGO TASSINARI

Procurador-Geral do MunicíPio

LÊl N." 4.952.ü* 05 0E oUTUBRO DE 2.023

DISPÔE sobre as âtribuiçÕo§ ê 8spê6iricâçÕês de
cargos êÍêtivo§ do quadro dê pêssoal do
Município de ltapeva.

tll- Trün§portâí, colotâr e cntíeqâr cârgâs em §§Íâl' movimentar Çârga§ vÚlumo§as e

pêsadâsi

O PRÊTEffO MUNICIPAL OE ITAPEVA, ÊStfrdO

de Sáo Paulo. Íaço sâbêr quê a Cârnara Municipal
âpíovâ e eu sanclono, eom base no ârt' 6ô' Vl, dâ

Lei ürgênica do MunicÍplo' a seguinte Leil

Art, 1o Essa lei trata das atribuiçôes e especilicaçÕes do§ cargos eÍetlvo§ lnstituidog.pela

Lêi 2,37Õ de 2006. quê dlspôÉ $obrê a crtaçáo d§ cárgo§ quo ê$peciflcá € â Êxtínção dÊ ÇÉrgos junto

â êstrutura da Admlnistraçâo munlcipal e dá outrâ§ provldêncis§'

Aít. 2o O cargo eÍetivo dê motorista de veículo pesado cârtêirâ D po§§uirá as segulntes

alribuiçôes;

l. Dirigir e consêrvEÍ velculos âutomolÔrês dê fíotâ da organlzaçâ§' tÊls como

âutomÔvois, ambulânciâ§. pêru6§. Caminhonôtâ, camlnh6es ê oulÍO$ veículOs' manipulÉndo o§

comandss de mârchâ, Oiàiao, conduzindo.os em tráÍego dêlêrmlnado, dô acordo com o Côdigo

Nacional de Trânslto * ,r inlirrçà"s recebidas, para eÍetúar o lransporle de servldores, autoridades

e outrog;

ll- lnspecionar o veículo antes da saÍda, veriÍicando o §stadÔ do§ pnêus" os nÍveis de

combuetível, âgua e Ôleo de cârter, te§tândo freioe e paÍt§ elátrica, para certrlicar-se ds suas

condiçÔq§ ds Íuncionârnanlo;

lv-v§riÍlcâr §e a documantâçâo do veiculo Ô §er utilizado e§tá complêta' bêm eomo

dêvolvêla à chotia imediala quândo do têrmino da tarela:
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V- Manter o yeículo limpo, interna ê extêrnamênte e êm perÍeitas condiçÕes de uso

imediato;

Vl-Observar e controlar os perÍodos de revisáo I manutênçâo recoínendados

preventivamentê, pâÍa âs§êgurár a plena condição de utilizaçáo;

Vlt- EÍetuar anotaçÕes das viagens realizadas, das pessoas, dos equipamentos e

dos maleriais tÍansportados, da quilometragern rodada, dos itinerários, alêm de outras oconéncias,

seguindo norínas sstabelecidas, à nm ae màn1er a boa organização e conlrole da Administraçâo;

Vlll- Recolher o yeículo após sua utilização, em local previamente determinado,

deixando-o cÕÍÍetarnentê estacionado s fechado;

lX- Solicitar os serviços de mecânica s mânutênção dos veículos quando ãpíê§€ntarêm

qualquel inegularidade;

K Controlar ê orisntar o embarque e desembarque dos servidores, zelando pela

integridade física e moral delesi

Xl-Observar a sinalização e zelar pela segurança dos passageiros, lranseuntos e demais

vaículos;

Xll- Rsalizar rêpâros de ernergência;

Xllt- Dar assistência aos outros motoristas do quadro de pessoal da PreÍeitura

Municipal em casos de sinistros s pãne§ dos veículos;

XIV- Fraticar a direção deÍensiva visando à diminuição dos riscos de acidentes;

)Cd. Observar o limlte da passageiros preastabelecido;

XVI- Zelar pelo veículo, matsriais, aquipâmsntôs a Íarramentas colocados sob sua

guarda e solicitar, quando nscessàrio, a aquisiçâo, manutençâo ou líoca dos mesmos;

xvll- Manter organizados, limpos e consorvados os materiais, máquinas,

equipamentos e local de tâbâlho, que osmo sob sua responsabilidade;

Xvlll- Zelar pela doÇumenrâção da carga a do veiculo, veriÍcando sua legalidade e

conespondância aos uoü*à. trrntpôrtado§, §ara apresãntá-la às autoridades compêtentês, quando

solicitada, ilos posto§ de fiscalização;

XIX- Executar oulras tarêÍas correlatas detErminadas pelo superior imediato.

parágraÍo único. O cargo mencicnado no "caputn possuirá as seguintes especificaçÕes:

l,EnsinoFundamentalComplato(8,sêrieougoano}comCaíeiraNacionalde
Habilitaçâo na categoria 0;

ll, Carga horária de 40 horas sêmanais'

Art. 30 O cargo efetivo de engenheiro agrônomo possuirá as seguinte* ãtíibuiçÕ§s:

l- Desempenhar atividades da anâlise e elaboraçâo de paraceres técnicos, projetos e

execuçâo a" tr"urp,o.ãli"lit;;;ü;ilrenies * preservaçâL dos recursos naturais e à qualidade

da produçâo vsg§lâl;

-+
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ll- Efetuar supervisâo, planejamenlos, pesquisas e esludos referentes a projetos de
engenharia agronômica;

lll- Aplicar as Íácnicas adequadas para a conservação de solo, corn visÍas à a{etiva
produtividade ê prâÊêrvação do meio ambiente:

lV.Pesquisar assuntos relacionados com a área agronômica, visando à inovação de

rêcursos tecnológicos, bem como a sua aplicação;

V- Coordanar e orientar a utilização adequada de insumos agronômicos;

Vl- Elaborar e avaliar projetos de lêventâmonto, identificaçào, classíficação e

cadastramenlo de dados relativos à proteção da flora;
Vll, Orienlar a implantàção de infraestrutura de herbàrios, coleçÕes vêgêtâis, bêÍn

cÕrno a aplicação correta de técnicas de conservação de plantas vivasl

Vlll- Elaborar, coordenar e orientar projetos de fruticultura, olericultura, silvlcultura

e mecanização agrícola;- 
lX- Élaborar, coordenar e orientar pesquisas cientíÍicas relacionadas a espácias

vegetais;

X- Elaborar e coordenar pesquisas e açôes voltadas à recuperação ê prêsêrvação das

matas ciliares e bosques naturais;

Xl- planejar s orientar a irnplantação de inÍraestrutura dê vivairos para a produ_ção de

espáçies vegetais {floies, arbustos, árvoies, fonaçâc, Íolhagem. hortaliças, Írulíferas e oulros};

Xl,- Elaborar e orientar esludoslpesquisas, visando desanvolvsr substratos para

a produçâo vegetal;

Xlll- Elaborar s orientar estudoslpesquisas na área de Íitopâtologiâ ê

entornologia, visando o desenvolvimanto da têcnicas de sontrole da manejo de pragas e doenças;

XIV- Elaborar s orientar a implantação de sistsmas de irrigação nas diversas

áreas de ploduçâô e ajardinarnento;

XV. Analisar ê interprêlaÍ imagens aôreas;

XVI- Acompanhar a orienlar tecnicamenta equipes de irabalho nos procadimentos

inerenles aos serviços de sua área de compêlênôia conÍorme sua Íormação proíessional;

XVll- prêstãr atendirnento â oriênteção ao público, êm â§§unlo§ relacionados e

sua área de compelência, nos a§pectos referentes à sua Íormaçáo proíessional;

xvlll- Atuar como assistente tácnico nor proca§§os judiciais que envolvam o

MunicÍpio, quando rolativos às áreas de competência da sua formação proÍessional;

xlx- Participar de pro.ietos, ê§tudos s pârêcârê§ cam aquipes multiproÍissionais'

nos âspsctôs rsfsrentes à sua formação profassional;

xx- proferir palê§trâ§, trsinamanlos e dsbatss, bern como rninistrar cursÜ§ nâ§

áreas de competência, nos aspsitos roferentos â sua Íormação professional;
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XXI- Realizar vistoÍiâs, análisss e emitir parêcsíss, âuto de Êmbãrgo,

notificâçÕÊ§, autos dê infração e demais procêdimêntos, aplicando a legislação vigente, nos aspêcto§
re{erentes à sua formação proÍessional;

XXll- Participar de comissõâs, grupos de trabalhos e compor delegaçÕes em áreas

estratégicas de inlerssse do MunicÍpio;

Xxlll- Participar das atividades reíerentes a implantaçâo e manutenção de prqetos
e açôes na ársa de agricultura urbana;

XXIV- Atuar no monitoramÉnto ê oriêntâção na gestão da identidade e qualidade

dos produtos de origem vagetal, nos proietos s açÕes de interesse do Munic{pio;

XXV- Atuar no monitoramento do processo de compra pública de alimentos

oriu*dos de sistemas de produção da agricullura Íamiliar;

XXVI- Pa*icipar de projetos, estudos, com equipes multidisciplinares dos

procsssos de comercialização de produtos orgânicos e demats sistsmas produtivcs da agricultura

Íamiliar;

XXVII- Desempenhar oulra§ atividadss conelalas âo cargo'

parágrafo único. O cargo mencionado no "capuf possuirá as seguintes espacificaçÕes:

l- Fonnação em ensino superior em Engenharia Agrônoma e registro ativo no

conselho ds clesse;

ll- Carga horária de 40 horas sêínânais.

Art, 40 O cargo efetivo ds farmacêutico possuirá as seguintas atribuiçÕes:

l- Fazsr manipulação dos insumos farrnacâuticos, côíno mêdição, pêsâgêm e mistura,

utilizando instrumenlos pessoais e fÓrmulas químicas de rernédios;

ll- controlar sntoípscênte§ ê produto§ equiparadcs, anotando sua venda em mapas'

livros, segundo os receituários devidamente preenchido§, pâra atender aos dispositivos legais:

lll- Fazer análises clÍnicas de sangue, urina, fezes, saliva e outÍo§, valendo-se de

diversas técnicas especíÍicas plra complementâÍ o diagnostico de doanças;

lV-Eletuar ânâlisê bromatológica de alimenlos, valendo-se dê mêtôdo§ para garantir o

controle de qualidade, puÍezã, .onse*ação e homogeneidade com vistas ao resguardo da saúdp

pública;

V- Fisôâliear Íarmàcias. drogarias s indústrias quÍrnico Íârrnâcêuticâ§, quanlo ãÔ a§psctÔ

sanitário, fazendo visitas periódicas e-autuando os infratores, sE necessário' parã astimular o

cumprimento da legislaçào vigente;

vl-Assessorar autoridades superiores, preparando informes e documenlos sobre

legislaçâo a assistôncia iarÀacôuti6â, a Íim de fornecei subsidio para elaboração de crdens de

serviços, poúârias. pârêcarts e maniÍestos;
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Vll- Realizar tareÍas específrcas de desenvolvimento. produção, dispensação,
controle, ârmãzênamênto. distíibuição ê transporte de produtos da áraa Íarmacêutica tais corno
medicamenlos, alimentos especiais, imunobiológicos, domissanitários e insumos carrelatcs;

vlll-
medicamentos;

Participar da elaboração, coordenaçác e irnplamêntâção de pclíticas de

DISPÕE sobre denominaçâo do Üampo da Vila
Guarani - Osvaldo Ferreira dos Santos ' Sr

Forrniga, loçalizado na Rua Paraná, Vila Guarani'

lX-Orientar sobre c uso de produtos Íarmacêulicos;

X- Dispensar medicamentos, imunobiológiccs, alimentos especiais e correlatos;

Xl-selecionar produtos farmacêuticos, criando critérios e sisternas de dispensação;
avaliaçâo e prescrição;

Xll- Garantir a qualidade de produtos e serviços Íarmacêuticos:

Xlll- Supervisionar o ârmazsnâmênlo, a distribuiçâo e o transporte dê produtô

XIV- Comprovar a origem dos produtos;

XV- Utílizar rêcursos de lnformática, quando necessário;

XVI- Executar oulras tarefas correlatas determinadas paÍo superior irnediato.

Parâgra{o único. O cargo mencionado no'caput" possuirá as seguintes especificaçÕes:

l. Farmâção em ansino rr.lperior cornplêtô na área êspscÍtica a registro ativo no

conselho de classa - CRF.

ll, Carga horária de 40 horas §êmanâis.

Aú, 50 Essa Lai entra em vigor na data da sua publicaçáo

Palácio Prefaito Cícero Marquas,.05 de outubÍo de 2'023.
MARIO SÊRGIO TASSINARI

Prefeito Municipal
RODRIGO TAS§INARI

Procurador'Garal do MunicÍPio

LII N." 4,953, DE 05 OE OUTUBRO DÊ ?,0?3

0 PRETEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado
de São Paulo, faço saber que a Cámara Municip*l
aprova e eu sanciono, com base no ârt. 66, Vl' dâ

Lei Orgánice do Município, a seguinte Lei:

*+
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 12112023, que "DISPÕE

sobre as atribuições e especificações de cargos efetivos do quadro de pessoal do

Município de ltapeva.", foi aprovado em 1a votação na 64" Sessão Ordinária, realizada
no dia 28 de setembro de 2023, e, em 2a votação na 65a Sessão Ordinária, realizada

no dia 2 de outubro de 2023.

Por ser verdade, firma a presente

Palácio Vereador Eucl odenezi, 19 de outubro de2023

ROGERIO ARECIDO DE ALMEIDA

al Administrativo

(75) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br


